Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1144/92

CONCEDE REPOSIÇÃO SALARIAL.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder no mês de Novembro aos Servidores Municipais, Magistério Municipal proventos de Inativos e pensionistas, uma reposição salarial no percentual de 20% (vinte por cento), sobre a Escala Padrão de vencimentos do mês de Outubro do corrente exercício. Incluindo aos Servidores Municipais da Área da Saúde (SUS).

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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